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TERMO  DE  CONTRATO  Nº 
___/2011/SMS  FIRMADO  ENTRE  O 
MUNICÍPIO  DO  RIO  GRANDE  E  A 
EMPRESA  ________________________, 
PARA  AQUISIÇÃO  DE  MÓVEIS 
AMBULATORIAIS  E  ELETRO-
ELETRÔNICOS  PARA  A  ESTRATÉGIA 
DE  SAÚDE  DA  FAMÍLIA,  COM 
RECURSOS  DO  PROESF-FASE  02-
TERMO  DE  COMPROMISSO  133/2010 
EM CONFORMIDADE COM A TOMADA 
DE PREÇO Nº 040/2011.

O  MUNICÍPIO  DO  RIO  GRANDE,  com  sede  nesta  cidade,  à  Rua 
General  Netto,  nº  34,  inscrito  no  CNPJ  nº  88.566.872/0001-62,  através  do  Gabinete  de 
Compras  e  Licitações  Públicas  –  GCLP,  sito  à  Rua  General  Osório,  n°536,  neste  ato 
representado pelo  Gerente  de  Compras  e  Licitações  Públicas,  Sr.  Regimar Hernandes  da 
Rosa,  inscrito  no  CPF  sob  n°  215.685.100/04,  conforme  delegação  de  competência 
estabelecida  no  Decreto  n°  9.144  de  12  de  junho  de  2006,  doravante  denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa ________________________, inscrita no CNPJ 
sob  nº  __.___.___/____-__,  estabelecida  no  Município  de  __________/__,  na 
_____________ nº ___,  Bairro:  ______, CEP: _________, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a).  _____________,  na  qualidade  de  __________________,  portador(a)  do  C.P.F.  n° 
______________ doravante denominado CONTRATADA, de conformidade com a Tomada 
de Preço nº 040/2011, celebrou-se o presente Contrato de acordo com a Lei n° 10.520/02, do 
Decreto Municipal n° 9.329/06 e n° 9.546/07, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: É objeto do presente Termo a aquisição de móveis 
ambulatoriais  e  eletro-eletrônicos  para  a  Estratégia  de  Saúde  da  Família,  com recurso  do 
PROESF – Fase 02 – Termo de Compromisso 133/2010, conforme especificações abaixo:

Item Qtd Un Descrição do Objeto

01 10 Un Aparelho detector fetal (sonar) portátil. capa em couro, pilhas alcalinas in-
clusas, 01 ano de garantia.

02 10 Un Aparelho otoscópio com cabo de metal, lâmpada halógena, regulador de 

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!



   
          Estado do Rio Grande do Sul

    PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

      Gabinete de Compras e Licitações Públicas.

2

intensidade de luz .funciona com duas pilhas médias, kit c/ cinco espécu-
los permanentes em plástico e estojo

03 15 Un Biombo em lona lavável triplo, pé com rodízio, cor branca, tamanho apro-
ximado de 170x180cm

04 10 Un Laringoscópio com laminas curvas e retas, com 03 lâminas curvas adulto.

05 10 Un Laringoscópio pediátrico com lâminas curvas e retas, com 03 lâminas cur-
vas

06 16 Un Negatoscópio de 01 corpo , duas lâmpadas de 15w, tamanho de 
49,5x38,8x38, voltagem 110 volts

07 02 Un
Computador para servidor - pc com processador intel core, 3gb de memó-
ria, 500gb de hd, gravadora de dvd, monitor lcd de 18 polegadas, kit mul-
timídia.

08 01 Un Impressora laser, tinta preta, 30ppm, maior rendimento de impressão, bi-
volt.

09 04 Un Notebook, processador core 2 duo, 4gb de memória, 320gb de hd, monitor 
led 14 polegadas, 03 entradas de usb

10 10 Un Aparelho dvd player karaoke, dvix, usb, 110volts

11 10 Un Câmera digital filmadora, zoom óptico 60x, memória flash com entrada 
usb, visor lcd 2,7.

12 04 Un
Projetor multimídia, zoom manual 1,2 vezes, lâmpada de alta pressão 190 
w, controle remoto, bolsa de transporte, cabo de alimentação e conexão 
com periféricos inclusos.

13 04 Un
Tela de projeção, tela com fixação independente, sustentação com tripé, 
ajuste de inclinação, em plástico vinil, enrolamento automático por mola, 
84 polegadas, 1,50x1,50cm

14 01 Un Nobreak 04 estágios, cor preta, recarga automática de bateria, bivolt, 04 
estágios de regulação.

15 40 Un Aquecedor para ambiente portátil sistema de aquecimento por 03 lâmpa-
das de halogênio, grade protetora, 02 opções de temperatura, anti-queda, 
alça de transporte, controle de temperatura independente, função timer, 
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protetor de temperatura termostato e rodízios em 110volts tamanho apro-
ximado de 56cm de altura e 40cm de largura.

16 02 Un Ar condicionado split :9000 btus, ar quente e frio, 220 volts, assistência 
técnica a 70 km, aquisição e instalação incluída.

17 10 Un Caixa térmica com alça, capacidade para 24 litros

18 25 Un Escada de 2 degraus , em ferro, com piso antiderrapante, emborrachada, 
capacidade para 120kg

19 20 Un Ventilador de coluna, cor branca, hélice de 40cm, 80watts, 110 volts, altu-
ra 1,20cm

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇOS: O  CONTRATANTE pagará, à  CONTRATADA,  a 
importância descrita a seguir:

Item Qt Un Descrição do Objeto Valor Un. Valor Total

01 10 Un
Aparelho detector fetal (sonar) portátil. capa 
em couro, pilhas alcalinas inclusas, 01 ano 
de garantia.

02 10 Un

Aparelho otoscópio com cabo de metal, 
lâmpada halógena, regulador de intensidade 
de luz .funciona com duas pilhas médias, 
kit c/ cinco espéculos permanentes em plás-
tico e estojo

03 15 Un
Biombo em lona lavável triplo, pé com ro-
dízio, cor branca, tamanho aproximado de 
170x180cm

04 10 Un Laringoscópio com laminas curvas e retas, 
com 03 lâminas curvas adulto.

05 10 Un Laringoscópio pediátrico  com lâminas cur-
vas e retas, com 03 lâminas curvas
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06 16 Un
Negatoscópio de 01 corpo , duas lâmpadas 
de 15w, tamanho de 49,5x38,8x38, volta-
gem 110 volts

07 02 Un
Computador para servidor - pc com proces-
sador intel core, 3gb de memória, 500gb de 
hd, gravadora de dvd, monitor lcd de 18 po-
legadas, kit multimídia.

08 01 Un Impressora laser, tinta preta, 30ppm, maior 
rendimento de impressão, bivolt.

09 04 Un
Notebook, processador core 2 duo, 4gb de 
memória, 320gb de hd, monitor led 14 pole-
gadas, 03 entradas de usb

10 10 Un Aparelho dvd player karaoke, dvix, usb, 
110volts

11 10 Un
Câmera digital filmadora, zoom óptico 60x, 
memória flash com entrada usb, visor lcd 
2,7.

12 04 Un

Projetor multimídia, zoom manual 1,2 ve-
zes, lâmpada de alta pressão 190 w, contro-
le remoto, bolsa de transporte, cabo de ali-
mentação e conexão com periféricos inclu-
sos.

13 04 Un

Tela de projeção, tela com fixação indepen-
dente, sustentação com tripé, ajuste de incli-
nação, em plástico vinil, enrolamento auto-
mático por mola, 84 polegadas, 
1,50x1,50cm

14 01 Un
Nobreak 04 estágios, cor preta, recarga au-
tomática de bateria, bivolt, 04 estágios de 
regulação.

15 40 Un Aquecedor para ambiente portátil sistema 
de aquecimento por 03 lâmpadas de halogê-
nio, grade protetora, 02 opções de tempera-
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tura, anti-queda, alça de transporte, controle 
de temperatura independente, função timer, 
protetor de temperatura termostato e rodí-
zios em 110volts tamanho aproximado de 
56cm de altura e 40cm de largura.

16 02 Un
Ar condicionado split :9000 btus, ar quente 
e frio, 220 volts, assistência técnica a 70 
km, aquisição e instalação incluída.

17 10 Un Caixa térmica com alça, capacidade para 24 
litros

18 25 Un
Escada de 2 degraus , em ferro, com piso 
antiderrapante, emborrachada, capacidade 
para 120kg

19 20 Un Ventilador de coluna, cor branca, hélice de 
40cm, 80watts, 110 volts, altura 1,20cm

VALOR TOTAL

Parágrafo  único: O  valor  total  do  presente  contrato  corresponde  a  importância  de  R$ 
_________(________________________________)

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA: A entrega deverá ser feita em parcela única na 
secretaria  Municipal  da  Saúde(Almoxarifado)  na  Rua  Mal.  Floriano nº  05,  Centro,  Nesta, 
15(quinze)dias após a assinatura do contrato..

Parágrafo Primeiro:Todo o produto que chegar à Secretaria em más condições será devolvido 
e a empresa será obrigada a repor a mercadoria por outra em bom estado, devendo a mesma 
ficar responsável pelas despesas da substituição dos produtos rejeitados.

Parágrafo Segundo:  Não serão aceitas despesas adicionais com frete ou de qualquer outra 
natureza em relação ao preço apresentado na proposta.
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CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá 15(quinze) dias após 
a entrega do material, com apresentação da respectiva Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal do Rio Grande.

CLÁUSULA  QUINTA–COBERTURA  FINANCEIRA:  A  despesa  decorrente  deste 
Contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

Orgão:10 -  Secretaria Municipal da Saúde
Unidade:03
Projeto/Atividade:1491-Gestão do SUS(PROGESUS/PROESF)
Código Reduzido:2856
Elemento de Despesa:4.4.9.0.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente
4930-PROESF

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até o fim do corrente 
ano.

CLÁUSULA  SÉTIMA  -  DA  FRAUDE  E  DA  CORRUPÇÃO:  O  licitante  e  a 
CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Primeiro - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a)Prática corrupta:  oferecer,  dar,  receber  ou solicitar,  direta  ou  indiretamente,  qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;

b)Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;

c)Prática conluiada: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o  conhecimento  de  representantes  ou  prepostos  do  órgão licitador,  visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d)Prática  coercitiva:  causar  dano  ou  ameaçar  causar  dano,  direta  ou  indiretamente,  às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato.
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e)Prática obstrutiva:  destruir,  falsificar,  alterar ou ocultar  provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir  materialmente  a  apuração  de  alegações  de  prática  prevista  acima;  (ii)  atos  cuja 
intenção  seja  impedir  materialmente  o  exercício  do  direito  de  o  organismo  financeiro 
multilateral promover inspeção.

Parágrafo  Segundo -  Na hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou re-embolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por  prazo  determinado,  para  a  outorga  de  contratos  financiados  pelo  organismo  se,  em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA 
concorda  e  autoriza  que,  na  hipótese  de  o  contrato  vir  a  ser  financiado,  em  parte  ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.

CLÁUSULA  OITAVA  –  PENALIDADES:   Ao  contratado  total  ou  parcialmente 
inadimplente será aplicada a sanção legal, a saber:

a) Multa administrativa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato.
b)  Suspensão  temporária  de  participação  em licitação  e  impedimento  de  contratar  com a 
Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos.

CLÁUSULA NONA –  RESCISÃO:.A falência  provocará a  rescisão  de  pleno direito  do 
contrato, como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de credores.

Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos dos 
encargos trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata suspensão do 
contrato.
Parágrafo  Segundo: Outrossim,  constituirão  motivos  para  rescisão  do  contrato  o  não 
cumprimento das cláusulas contratuais.
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CLÁUSULA DÉCIMA - FORO: As partes  contratantes  elegem  o  FORO da Comarca do 
Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste Contrato 
ou após a sua vigência.

E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado pelas 
partes interessadas.

Gabinete de Compras e Licitações Públicas, __________ de 2011.
 

________________________
Contratada

Zelionara Pereira Branco
Secretaria Municipal de Saúde

Regimar Hernandes da Rosa
Gabinete de Compras e Licitações Públicas

C.C.:SMF/SMS/GCLP/CSCI/CONTRATADA.
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